
PROJETOS ADIADOS

1) PL 571/2011 Ver. RICARDO TEIXEIRA (PV)

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS 
FEIRAS LIVRES NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
ALTERANDO ALGUNS ARTIGOS E INCISOS DO 
DECRETO Nº 48.172, DE 06 DE MARÇO DE 2007, 
PORTANTO, DANDO NOVA REDAÇÃO, ENTRE 
OUTROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COM. 
POLíTICA URBANA

Votação: RETIRADO DA PAUTA PARA 
REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB)

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS)

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS)

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB)

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)

Obs: 20/05/2015 - Adiado por três sessões Ver. Alessandro Guedes

2) PL 522/2014 Executivo - FERNANDO HADDAD

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE PREGOEIRO E INSTITUI A 
GRATIFICAÇÃO A SER CONCEDIDA AOS 
SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS 
PÚBLICOS DESIGNADOS PARA O SEU 
DESEMPENHO. 
Relator: Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB)

Parecer: FAVORAVEL

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) X

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) X

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS) X

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS) X

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) X

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB) X

Obs: 20/05/2015 - Adiado por três sessões Ver. Eduardo Tuma

PROJETOS

3) PL 438/2011 Ver. AURÉLIO MIGUEL (PR)

ALTERA O ART. 2º DA LEI 8.383 DE 19 DE ABRIL 
DE 1976, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 11.172 DE 07 DE ABRIL DE 1992. (AMPLIA A 
RELAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO 
FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO QUE PODEM SER 
OUTORGADAS A PARTICULARES, MEDIANTE 
LICITAÇÃO) 
Relator: Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)

Parecer: FAVORAVEL

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) X

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) X

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS) X

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS) X

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) X

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB) X

Obs: 
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4) PL 189/2014 Ver. ABOU ANNI (PV)

REVOGA O INCISO XXV DO ARTIGO 19 DA LEI 
Nº 13.530, DE 14 DE MARÇO DE 2003, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)

Parecer: FAVORAVEL

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) X

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) X

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS) X

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS) X

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) X

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB) X

Obs: 

5) PL 393/2014 Ver. GILSON BARRETO (PSDB); Ver. 
PATRÍCIA BEZERRA (PSDB); Ver. 
EDUARDO TUMA (PSDB); Ver. CORONEL 
TELHADA (PSDB); Ver. ANDREA 
MATARAZZO (PSDB); Ver. MÁRIO COVAS 
NETO (PSDB); Ver. AURELIO NOMURA 
(PSDB); Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB); 
Ver. FLORIANO PESARO (PSDB); Ver. 
CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB); Ver. 
PAULO FRANGE (PTB); Ver. NATALINI 
(PV)

INSERE OS INCISOS I, II, III IV, V, VI E VII AO § 3º 
DO ART. 3º DA LEI Nº 14.097/05 COM REDAÇÃO 
DADA PELA LEI 15.406 DE 08 DE JULHO DE 
2011, QUE DISPÕE SOBRE A NOTA FISCAL 
PAULISTANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS)

Parecer: FAVORAVEL COM SUBSTITUTIVO

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) X

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) X

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS) X

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS) X

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) X

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB) X

Obs: 07/05/2015 - O relator Jonas Camisa Nova solicitou um parecer favorável com substitutivo.

6) PL 477/2014 Ver. DAVID SOARES (PSD)

ALTERA A LEI 12.490/1997 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)

Parecer: FAVORAVEL

Votação: PENDENTE DE VOTAÇÃO 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) X

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) X

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS) X

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS) X

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) X

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB) X

Obs: 17/06/15
Votaram a favor do relatório: Ver. Jonas Camisa Nova e Valdecir Cabrabom.
Votaram contra o relatório: Ver. Alessandro Guedes, Andrea Matarazzo e Mario Covas Neto.
Abstenção: Ver Laercio Benko

a
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7) PL 552/2014 Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL)

INSTITUI O PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA 
OU DE DOENTES CRÔNICOS, NO ÂMBITO DA 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA NA 
CIDADE DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)

Parecer: FAVORAVEL

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) X

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) X

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS) X

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS) X

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) X

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB) X

Obs: 

8) PL 72/2015 Ver. CALVO (PMDB)

DEFINE CRITÉRIOS A SER ADOTADOS NOS 
PROCESSOS DE LICITAÇÕES PÚBLICAS QUE 
ENVOLVAM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE PESSOAS (FRETAMENTO) 
E NA CONTRATAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
CONCESSÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO PÚBLICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, NAS CONDIÇÕES QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS)

Parecer: FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE JUSTIÇA

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) X

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) X

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS) X

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS) X

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) X

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB) X

Obs: 

9) PDL 13/2015 Ver. AURELIO NOMURA (PSDB); Ver. 
LAÉRCIO BENKO (PHS); Ver. RICARDO 
NUNES (PMDB); Ver. PAULO FIORILO 
(PT)

DISPÕE SOBRE A SUSTAÇÃO DO EFEITO DO 
DECRETO Nº 52.091, DE 19 DE JANEIRO DE 
2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Relator: Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)

Parecer: FAVORAVEL

Votação: APROVADO FAVORÁVEL 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) X

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB) X

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS) X

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS) X

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB) X

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB) X

Obs: 

EXTRAPAUTA - REQUERIMENTOS

10) REQ. ADM 25/2015 Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB); Ver. DALTON SILVANO (PV)

Data do Requerimento: 17/06/2015

Palácio Anchieta    Viaduto Jacareí, 100    São Paulo - SP    CEP 01319-900    Fone (11)3396-4000    www.camara.sp.gov.br

SPLegis Página 3 de 5

Comissão de Administração Pública
Pauta da 14ª Reunião Ordinária de 2015

Data da Reunião: 17/06/2015 - Horário: 13:00 horas
Local: Plenário  1º de Maio - 1º andar



Requeiro na forma regimental que essa Comissão de Administração Pública se digne a oficiar o 
Diretor Presidente da COHAB – Companhia Metropolitana de Habitação, Sr. JOÃO ABUKATER 
NETO para:
Considerando:
Que este vereador exerce atualmente o seu 5º (quinto) mandato parlamentar consecutivo perante 
a Câmara Municipal de São Paulo, porém, há mais de 20 (vinte) anos, isto é, antecedendo a 
atuação nesta Casa Legislativa, já se dedicava na busca de soluções para as prestações da 
COHAB CIDADE TIRADENTES, bem como para os demais conjuntos habitacionais de renda 
popular da Cohab/SP.
Que no ano de 2009, atuando conjuntamente com a Cohab/SP na  realização de estudos sociais 
e financeiros, bem como participando de reuniões conciliatórias, chegou-se a uma solução 
definitiva para as prestações, fixando-se dois valores distintos de prestação: a) R$ 139,00 (cento 
e trinta e nove reais) para as unidades habitacionais cujo custo para construção estaria estimado 
em R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais) e b) R$ 97,00 (noventa e sete reais) 
para as unidades habitacionais cujo custo para construção estaria estimado em R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).
Que dessa forma, foi adotado para estimar o valor da unidade habitacional o princípio do “valor 
social do imóvel”, ou seja, o custo necessário para a sua construção.
Que o programa foi denominado de “Plano 1000” e houve uma adesão extremamente 
significativa, pois, atendeu ao binômio “necessidade da Cohab” e “possibilidade financeira do 
mutuário e ou ocupante”. O Programa atendeu e resolveu, também, vários outros problemas 
como, por exemplo, o “contrato de gaveta”.
Sucede que atualmente temos recebido reclamações em nosso gabinete por conta das atuais 
prestações superiores a R$ 400,00 (quatrocentos reais)
Que pelo que nos é noticiado, esses valores foram implantados porque o valor dos imóveis foi 
reajustado com base no valor de mercado, isto é, o “valor social do imóvel” teria dado lugar ao 
“valor comercial do imóvel”, alterando-se assim de modo capital o princípio norteador do 
programa.
Que esta situação, se confirmada, violará o princípio da isonomia, na medida em que unidades 
habitacionais de um mesmo conjunto habitacional, de um mesmo condomínio, apresentarão 
valores distintos de prestação, o que é inaceitável tanto socialmente como juridicamente no nosso 
entendimento.
Diante do exposto, requeremos:
1) Cópia da ata do Conselho de Administração da COHAB que aprovou o Plano 1000 e estudos e 
justificativas para implantação do mesmo.
2) A confirmação e justificativas para as afirmações anteriores e mudanças no Plano 1000 com 
aumento da prestação para cerca de R$ 400,00.
No aguardo de vossa manifestação, aproveitamos a oportunidade para enviar os nossos 
protestos de elevada estima e consideração.

Votação: Aprovado 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB)

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS)

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS)

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB)

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)
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11) REQ. ADM 26/2015 Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS)

Data do Requerimento: 17/06/2015

CONSIDERANDO o disposto no art. 46, II c/c 47, IV do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de São Paulo;
CONSIDERANDO a aprovação do relatório final da CPI Sabesp, publicado no DO do Município no 
dia 13 de junho de 2015 (pág. 90/150).
CONSIDERANDO que no item 15 das providências, encaminhamentos e indicações do relatório 
da CPI Sabesp da Câmara Municipal de São Paulo, consta a criação e manutenção na Câmara 
Municipal de São Paulo de uma comissão de acompanhamento da crise hídrica, enquanto esta 
perdurar (pag. 135 do relatório).
Requer seja aprovado por esta Comissão de Administração Pública:
Criação de subcomissão com 3 (três) membros para acompanhamento da crise hídrica.

Votação: Aprovado 
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB)

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS)

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS)

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB)

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)

12) REQ. ADM 27/2015 Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB)

Data do Requerimento: 17/06/2015

CONSIDERANDO, carta recebida em 02/06/2015 neste Gabinete pelo ´Conselho Coordenador 
das Sociedades Amigos de Bairros do Jabaquara´ e adjacências (CONSABEJA) conforme em 
anexo; 
CONSIDERANDO, o compromisso assumido na Tribuna Popular – ´Câmara no seu Bairro´ 
realizada no Jabaquara em 30/05/2015;
CONSIDERANDO, a circulação de informações de que haverá a “Criação de novos Conselhos” 
sem lei específica; 
CONSIDERANDO, que o processo eleitoral do Conselho Tutelar trará significativas mudanças, 
como os votos em “chapas” – Decreto Municipal nº56. 117 de 18/05/2015;
REQUEIRO, nos termos regimentais, realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA nesta Douta 
Comissão, uma vez que há questões relativas à “Criação de novos Conselhos” e ao Processo 
eleitoral, propiciando desta maneira melhor discussão frente às possíveis mudanças que se 
desejam realizar.

Votação:  
_ Favor Contra Abst.

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT)

Ver. ANDREA MATARAZZO (PSDB)

Ver. JONAS CAMISA NOVA (DEMOCRATAS)

Ver. LAÉRCIO BENKO (PHS)

Ver. MÁRIO COVAS NETO (PSDB)

Ver. PR. EDEMILSON CHAVES (PP)

Ver. VALDECIR CABRABOM (PTB)
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